
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2010 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 0400

Curso Superior: 9016

Universidade da Beira Interior

Biotecnologia

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 15 99 30
2ª 24 1015 33
3ª 27 616 20
4ª 36 122 3
5ª 22 213 7
6ª 40 224 7

Total 164 30

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 01 04
Emigrantes 1 01 012
Geral 164 30100 10017

Total 166 30

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias (DL 272/2 114 2070 67NC60

Ciências e Tecnologias 36 922 30N060

Recorrente - Ciências e Tecnologi 3 02 0N970

Recorrente - Ciências Socioeconó 2 11 3N971

Ens. secundário recorrente (todos 2 01 0U220

Agrupamento 1 / geral 1 01 0R810

Cursos EFA, Formações  Modular 1 01 0Q966

Dec.-Lei 357/2007 (todas as vias) 1 01 0Q965

Equivalências 1 01 0Q950

Cursos Educação Formação (todo 1 01 0P610

Recorrente - Electrotecnia e Electr 1 01 0N976

Cursos Profissionais (D.L. 74/2004 1 01 0N600

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Castelo Branco 43 926 30
Guarda 23 514 17
Aveiro 14 49 13
Leiria 14 59 17
Viseu 14 19 3
Santarém 13 08 0
Braga 9 25 7
Porto 5 33 10
Lisboa 5 13 3
Vila Real 5 03 0
Coimbra 5 03 0
Viana do Castelo 4 02 0
Portalegre 3 02 0
Bragança 3 02 0
R. A. Açores 1 01 0
Évora 1 01 0
Beja 1 01 0
Faro 1 01 0

Total 164 30

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 137,5
Prova de ingresso 125,6
Média do 12º ano 143,9
Média do 10º/11º ano 143,9

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 59 1436 47
Femin. 105 1664 53

Total 164 30

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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